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DispÕe sobre abertura de credito es 

pecial no valor de Cr$ 200 . 000,00, 

destinado a subve ncionar o Diret~rio 

Acadêmico XXVIII de Março. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,faz 

saber qu e a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Execu tivo autorizado a 

abri r um c r é d i t o e s p e c i a 1 no v a 1 o r de Cr$ 2 O O . O O O , O O ( d u zen t os m i l cru z e i 

ros), destinado a subvencionar o Diretório Acadêmico XXV II I de Março, a 

través da Faculdade de Odontologia de Sao José dos Campos , da UNESP . 

Artigo 29 - O crédito aber to no artigo anterior 

correrã por conta da anulação parcia l na mesma impor tância da seguinte do 

tação do orçamento vigente:-

9.13- 13754282.72-3 . 1.3.2 

9 . 14- 13754282.11- 3 . 1.3. 2 

150.000,00 

50.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrarâ em vigor na data ' 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em 

c e~ Prefeitura Municipal d os C am p os , 2 8 

d e setembro de 19 8 1. 
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Fazenda 

Registrada e publicada no Setor de Formalização de 

Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e oito dias 

do mis de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e um. 
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